
 
 
 
 
 

Rua Paraná 983 – Ribeirão do Pinhal/PR -  CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

 

PORTARIA 112/2019 

 

  O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão 

do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

R E S O L V E: 

 

ART. 1º. NOMEAR, Comissão para proceder  Avaliação de imóvel 

urbano para fins de desapropriação. 

  ART. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

Presidente – Max David Ramos Pauliv; 

Membro – Bruno Henrique de Oliveira Reghin; 

Membro – Alcídio Balduíno de Souza Júnior; 

Membro – Edeval Gonçalves Azevedo Júnior; 

Membro- Ciro Tadeu Alcântara. 

ART.3º.  A Comissão Ora constituída deverá reunir-se sob a 

presidência do primeiro nomeado e elaborar Laudo de Avaliação com as 

respectivas justificativas. 

 

  REGISTRE-SE 

    E  

PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de mil e dezenove. 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 


